[image: image1.png]BNDES

O BANCO DO DESENVOLVIMENTO
DE TODOS OS BRASILEIROS





O PROESCO

Apoio a Projetos de Eficiência Energética

Abril / 08

Objetivo
· Promover a eficiência energética no país, por intermédio de apoio a projetos de combate ao desperdício e de racionalização do uso da energia.
Clientes:

· Empresas de Serviços de Conservação de Energia – ESCOs;

· Usuários finais de energia;
· Empresas de geração, transmissão e distribuição de energia.

Tipos de Projetos
Poderão ser financiados projetos que comprovadamente contribuam para a economia de energia, aumentem a eficiência global do sistema energético ou promovam a substituição de combustíveis de origem fóssil por fontes renováveis.

Dentre os focos de ação possíveis, destacamos os seguintes: 

· Iluminação;

· Motores;

· Otimização de Processos;

· Ar comprimido;

· Bombeamento; 

· Ar condicionado e ventilação;

· Refrigeração e resfriamento;

· Produção e distribuição de vapor;

· Aquecimento;

· Automação e controle;

· Geração, transmissão e distribuição de energia;

· Gerenciamento energético;

· sistemas de cogeração;

· Melhoria da qualidade da energia, inclusive correção do fator de potência;

· Redução da demanda no horário de ponta do consumo do sistema elétrico.

Itens Financiáveis

· Estudos e Projetos;

· Obras e Instalações;

· Máquinas e Equipamentos nacionais;

· Máquinas e Equipamentos importados, sem produção nacional e já internalizados no mercado nacional, sendo observado que:

· Para unidades de valor até R$ 400 mil a comprovação da inexistência de produção nacional será realizada de forma auto-declaratória pela Beneficiária;

· Para unidades de valor superior a R$ 400 mil e para unidades do segmento de Geração de Energia a comprovação da não existência de produção nacional será realizada mediante apresentação de parecer de entidade com reconhecida expertise; e

· Os financiamentos de máquinas e equipamentos importados estão limitados a R$ 20 milhões para toda a Linha.

· Serviços Técnicos Especializados;

· Sistemas de Informação, Monitoramento, Controle e Fiscalização.
Itens não Financiáveis 
· Aquisição ou arrendamento de bens imóveis e benfeitorias;

· Aquisição de máquinas e equipamentos usados;
· Máquinas e equipamentos importados que não se enquadrem nas condições anteriormente apresentadas.
Critérios de Apoio

· O solicitante deverá apresentar Projeto que permita identificar, analisar e acompanhar detalhadamente o conjunto de ações e metas, através do qual pretenda contribuir para a conservação de energia.

· Investimentos realizados no projeto objeto de apoio do BNDES até o sexto mês anterior à data da apresentação do pedido poderão ser considerados para efeito de contrapartida ao projeto.

Modalidades Operacionais
· Risco compartilhado entre o BNDES e as instituições financeiras credenciadas.
· Operação indireta, na qual o agente financeiro assume integralmente o risco de crédito.
· Operação direta (realizada diretamente com o BNDES).

Os projetos com risco compartilhado destinam-se exclusivamente às ESCOs e deverão incluir um parecer que ateste a viabilidade técnica do projeto. Este parecer será apresentado ao BNDES juntamente com a análise econômico-financeira do agente financeiro mandatário.
Nas operações diretas, conforme as condições do financiamento também poderá ser solicitado parecer que ateste a viabilidade técnica do projeto.

Condições Financeiras

- Projetos com Risco Compartilhado entre o BNDES (participação do BNDES limitada a 80%) e o agente financeiro mandatário.

Sobre a parcela com risco do BNDES:

Taxa de juros = Custo Financeiro + Remuneração do BNDES +

Remuneração do Agente Financeiro Mandatário + Remuneração por

Assunção de Risco do BNDES, sendo:

	Custo Financeiro
	Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)

	Remuneração do BNDES 
	1% ao ano

	Remuneração do Agente Financeiro Mandatário
	1% ao ano

	Remuneração por Assunção de Risco 
	3% ao ano


Sobre a parcela com risco do Agente Financeiro:

Taxa de juros = Custo Financeiro + Remuneração do BNDES +

Remuneração do Agente Financeiro, sendo:

	Custo Financeiro 
	Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)

	Remuneração do BNDES 
	1% ao ano

	Remuneração do Agente Financeiro
	até 4% ao ano


- Projetos com Risco do Agente Financeiro (Indireta)
Taxa de juros = Custo Financeiro + Remuneração do BNDES +

Remuneração do Agente Financeiro, sendo:

	Custo Financeiro
	Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)

	Remuneração do BNDES 
	1% ao ano

	Remuneração do Agente Financeiro  Mandatário
	A ser negociada pelo Agente Financeiro, limitada a 4%, obedecendo-se as normas do BNDES  sobre o assunto


- Operações Diretas:
Taxa de juros = Custo Financeiro + Remuneração do BNDES +

Taxa de Risco de Crédito, sendo:

	Custo Financeiro
	Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP)

	Remuneração do BNDES 
	1% ao ano

	Taxa de Risco de Crédito
	Conforme o risco do Beneficiário


Prazo Total

O prazo total será de até 72 meses, incluído o prazo máximo de carência de até 24 meses.

Os segmentos de Geração e Transmissão de Energia poderão ter prazo maior, se a análise da operação específica assim o indicar como necessário.

Nível de Participação

A participação do BNDES será de até 90% dos itens financiáveis.

Garantias
· Nas operações de financiamento às ESCOs, com risco compartilhado entre o agente financeiro e o BNDES, este poderá se responsabilizar por até 80% do risco da operação, devendo os agentes financeiros assumir, no mínimo, 20%. Neste caso, será cobrada do Beneficiário uma remuneração especial por assunção de risco e os agentes financeiros deverão obrigatoriamente exigir como garantia dos financiamentos a fiança dos controladores da ESCO e o penhor dos direitos creditórios decorrentes do contrato de prestação de serviços da ESCO com seu cliente. 

· Nas operações em que o agente financeiro assuma integralmente os riscos de crédito, o estabelecimento das garantias será negociado livremente entre as partes, respeitando-se as normas do BNDES sobre o assunto.
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